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Considerando o teor do Ofício nº. 357/2021 – Chefe de Gabinete, de 11 de 
março de 2021, do chefe de gabinete do comandante-geral;
considerando as informações e documentos constantes no Processo nº. 
2021/215040,
r e s o l v e:
art. 1º colocar à disposição da secretaria de estado de segurança Pública 
e Defesa Social – SEGUP, a 2º TEN QOSPM RG 42761 MASAMI IIDA;
art. 2º fica agregada, a 2º teN QosPM rg 42761 MasaMi iida, em razão 
de ter passado à disposição da secretaria de estado de segurança Pública 
e defesa social - segUP. 
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual n° 2.400/1982;
Considerando o teor do Ofício nº. 301/2021 – Chefe de Gabinete, de 1º de 
março de 2021;
considerando as informações constantes no processo nº. 2020/824107,
d e c r e t a:
art. 1º colocar À disPosiÇÃo da secretaria de estado de segurança 
Pública e Defesa Social – SEGUP/PA, o 3º SGT PM RG 24189 PEDRO PAULO 
corrêa do coUto, a contar de 21 de outubro de 2020.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual n° 2.400/1982;
Considerando o teor do Ofício nº. 322/2021 – Chefe de Gabinete, de 4 de 
março de 2021;
considerando as informações constantes no processo nº. 2021/1101238,
r e s o l v e:
art. 1º colocar À disPosiÇÃo da Prefeitura Municipal de tucuruí, o cb 
PM rg 33370 PaUlo boNiecK soUZa dos saNtos, para exercer suas 
atividades laborais na secretaria Municipal de apoio e segurança Pública.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual n°. 2.400/1982;
Considerando o teor do Ofício nº. 0179/2021 – Gab.Cmdº.CBMPA, de 5 de 
março de 2021,
considerando as informações constantes no processo nº. 2021/163485,
d e c r e t a:
art. 1º colocar À disPosiÇÃo do tribunal de contas do estado do Pará 
– TCE/PA, o SD BM PEDRO SÉRGIO BARBALHO DE SIQUEIRA LOBO MF 
5932499/1, a contar de 8 de março de 2021.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 135, inciso iii e x da constituição do estado do 
Pará, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 045/2021 – Gabinete/CMG, de 3 de 
março de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/248467,

r e s o l v e:
art. 1º cessar o motivo pelo qual o Maj QoPM rg 29203 lerrY soares 
teixeira, se encontrava à disposição da secretaria de estado de adminis-
tração Penitenciária – SEAP, a contar de 3 de março de 2021.
art. 2º reverter o Maj QoPM rg 29203 lerrY soares teixeira, ao 
serviço ativo da Polícia Militar do estado do Pará, a contar de 3 de março 
de 2021, por ter cessado o motivo de sua permanência na secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária – SEAP.
art. 3° este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e x, da constituição do estado, e 
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso ii c/c o art. 90, ambos da 
lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 058/2020 – GDP/SP/SSCCAPM, de 9 de 
dezembro de 2020, do comando-geral da Polícia Militar do estado do Pará;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/959558,
d e c r e t a:
art. 1º fica agregado, o 2º teN QoaPM rg 18272 josÉ carlos de oli-
veira, a contar de 18 de novembro de 2020, em razão de ter completado, 
nessa data, 30 (trinta) anos de serviço efetivo.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual;
considerando os termos do ofício no. 021/2021-gab/cPcrc, de 23 de fe-
vereiro de 2021, do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves – CPCRC;
considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e nome-
ados no Concurso Público C-176 do Centro de Perícias Científicas Renato 
Chaves – CPCRC não tomaram posse dentro do prazo previsto em lei;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/212586;
r e s o l v e:
art. 1º tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 3º, da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, as nomeações dos candidatos menciona-
dos neste decreto, os quais foram nomeados para exercerem os cargos a 
seguir discriminados, com lotação no Centro de Perícias Científicas Renato 
Chaves – CPCRC.
cARGo: PERito cRiMiNAL
foRMAção: PRocEssAMENto DE DADos
REGioNAL: ALtAMiRA
raNiere rocHa gUiMarÃes
cARGo: PERito cRiMiNAL
foRMAção: ciêNciAs coNtÁBEis
REGioNAL: ALtAMiRA
WedsoN liMa ribeiro
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando que a candidata abaixo relacionada, aprovada e nomeada 
no concurso público c-186 da secretaria de estado de assistência social, 
Trabalho, Emprego e Renda – SEASTER, não tomou posse dentro do prazo 
previsto em lei;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/232476;
r e s o l v e:
art. 1º tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 3º, da lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação da candidata relacionada 
neste decreto, a qual foi nomeada para exercer o cargo a seguir discrimi-
nado, com lotação na secretaria de estado de assistência social, trabalho, 
emprego e renda seaster.
cARGo: técNico DE ENfERMAGEM
daYse ester costa MigUeis
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado


